PARECER Nº     , DE
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO, SOBRE A MOÇÃO 202/2025
A moção em epígrafe, de autoria do Deputado Estadual Teonilio Barba, pretende apoiar os trabalhadores e trabalhadoras da empresa Movent Automotive, atualmente em processo de recuperação judicial, que se encontram em situação de extrema vulnerabilidade e indignidade.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos. Vem, agora, a esta Comissão de Administração Pùblica e Relações do Trabalho, com base nos artigos 31, § e 33, II, do Regimento Interno.

A moção manifesta apoio e solidariedade aos trabalhadores da empresa Movent Automotive, que, desde janeiro de 2025, estão acampados na sede da empresa para impedir a retirada de maquinários e garantir seus direitos trabalhistas. Os empregados enfrentam salários atrasados, falta de pagamento de verbas rescisórias, FGTS e outras obrigações legais, enquanto a empresa, em recuperação judicial, descumpre compromissos e decisões judiciais.
A moção reconhece o acampamento como um ato legítimo de resistência diante do descaso patronal e da lentidão da Justiça, e cobra uma atuação mais firme do Judiciário para assegurar os direitos desses trabalhadores. Além disso, reafirma o compromisso da Assembleia Legislativa com a justiça social, o cumprimento da legislação trabalhista e a valorização do trabalho humano como princípio fundamental.
Dessa forma, verificamos que a propositura é de inegável mérito e merece prosperar. Assim, somos favoráveis à Moção 202/2025, de forma conclusiva.
Sala das Comissões, 
Deputada Estadual Professora Bebel
Relatora
